
— 182 --
P . a o Cap . m Mor de Taubaté Bento Lopes de Leam. 

Vejo o q ' Vm. c e me expõem na sua carta de 18 do corrente 
e hé preeizo, q ' com Ordenanças, e Auxiliares q ' poderá puxar, 
se prendam, e se me remetam os Levantados Jozé Polycarpo de 
Ataide, seu Irmam Desertor Joaq . m Pires, e outro Antonio Ri-
cardo Macedonio criminozo, e Jozé do Rego; e porq' tenho in-
formaçoens certas, de q ' o Cap m do Mato de Guaratinguetá 
Joam Pereyra Caldas hé valerozo, e arrojado p . a semelhantes 
diligencias, Vm. r e escreva ao Cap. m Mor da mesma, q ' lho man-
de, e q ' possa trazer os mais Capitaens do Mato da d . a Villa pa-
ra ajudarem a fazer as d . a s prizoens, q ' dou a Vm. o e por m . t o 

recomendadas. D. s g. e a Vm. 0 6 . 
S. Paulo a 29 de Julho de 1776 / / Martim Lopes Lobo 

de Saldanha. 

P. a o Cap. m da Infantaria Aux . a r da V a de Taubaté 
Jozé Carvalho de Macedo. 

Nam há rezam nenhúa, para q ' a titulo de acrescentam. 4 0 

de Oficiaes Inferiores, q ' só devem ser nas suas respectivas 
Companhias, se tirem de outras, e de diferentes Corpos, á 
fantezia dos Comand. e s, pelo q ' o mais q ' posso fazer a resp. t o 

do q ' Vm. c e me reprezenta do Soldado de Cavallo p . a Furriel 
da sua Comp. a, nam terei duvida, com tanto q ' em lugar deste 
Vm. o e dê hum, para q', podendose fardar, se nam diminua 
a força daquella. 

Nada hé tam util ao Serviço de S. Mag. e, como a solida 
armonia, q ' deve haver entre os q ' tem a honra de servillo, 
seja nesta, ou naquella classe de Tropa; pelo q ' como o Cap . m 

Mor hé o responsável pelas Ordenanças do seu Destrito, a 
elle, e com elle de mam commúa deve Vm. o e reencher a sua 
Comp. a de Aux. 6 8 , recorrendo ao d.° Cap.™ Mor, p . a q ' lhe 
ponha prontos homens p . a o poderem ser, e obrigue a esses 


